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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 
SOBRE: O Projeto de Lei n° 114/ 2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 114/2019, de autoria da Edil Tara Bernardi, que 

altera a Lei n° 7.579, de 21 de novembro de 2005, que dispõe sobre a isenção de IPTU e 

preços públicos do SAAE às vítimas de enchentes. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para 

exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto, ressaltando que é necessária a previsão de que a renúncia foi 

considerada nas Leis Orçamentárias ou de que há medidas de compensação. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a mesma versa sobre 

matéria tributaria, de competência legiferante concorrente, razão pela qual esta Comissão 

de Justiça não se opõe. É o parecer, smj. 


